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Excelentíssimo Senhor  

OSVALDO MATURANO  

Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

 

 

 

 

Eu, PASTOR FABIANO OLIVEIRA, vereador eleito pelo município de 

Vila Velha, dentro das minhas atribuições legais, nos termos do Artigo 1º, §4º e artigo 200, 

ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, requeiro a exoneração da 

seguinte colaboradora listada a partir de 09 de abril de 2025. 

  

 

Funcionário Função 

Bruna Maria de Jesus Assessora 

 

 

 

 

 

PASTOR FABIANO OLIVEIRA 

Vereador – Partido Liberal (PL) 
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